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EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, onde couber:

Art. xx O credito presumido de PIS e COFINS apurados na forma
do § 3o do art. 8° da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, e do art. 47
da Lei 12.546 de 14 de dezembro de 2011, serdo excluidos da base de
calculo do IRPJ e CSSL, promovendo a neutralidade fiscal, por néo
integrar o custo de aquisi¢do, e terédo tratamento de subvencéo tributéria
quando do seu ressarcimento ou compensagéo.

iro - Mat. 254736

Gustave Rib

JUSTIFICACAO

Os valores a titulo de credito presumido previsto no art, 8° da Lei 10.925/04 e do art.
47 da Lei 12,546/2011, nao fazem parte do custo da aquisicéo da mercadoria, os
créditos presumidos sdo créditos ficticios lancados na contabilidade dos
Gontribuintes para fazer frente e reduzir os débitos do contribuinte.

Origem da divergéncia de interpretacdo da legislagédo tributdria: A divergéncia de
entendimentos da SRRF tem como argumento o § 10 do artigo 3° da Lei n°
10.833/2003 (combinado com o inciso il do artigo 15 da Lei n® 10.833/2003), o qual
dispde que o valor dos créditos apurados no regime néo-cumulativo do PIS/PASEP e
da COFINS néo constitui receita bruta da pessoa juridica, servindo somente para
dedugéo do valor devido da contribuigao.

Outro argumento que deu margem a divergéncia é o fato de considerar que os
créditos do PIS/PASEP e da COFINS no regime nao-cumulativo tém caréter de
subvencao.

De modo resumido, o cerne das divergéncias de entendimento das SRRF esta
vinculado a exclusio ou ndo do lucro real ou liquido, para fins de determinacio da
base de célculo, respectivamente, do IRPJ e da CSLL, do valor dos créditos relativos
ao PIS/PASEP e & COFINS, apurados na forma do artigo 3° das Leis n° 10.637/02
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e 10.833/03.

Importante pontuar que os créditos referidos sao aqueles apurados na forma do art.
3° da Lei 10.637/02 e 10.833/03, em nenhum momento & referido aos créditos
presumidos do art. 8° da Lei 10.925/04, e, por conseguinte do art. 47 da Lei
12.546/2011, por eles ndo fazerem parte do custo de aquisicdo das mercadorias,
sendo eles meramente créditos ficticios, para fazer frente aos débitos, nao podendo
de forma alguma ser estornado do custo, até porque nao estdo embutidos no
referido custo de aquisigdo das mercadorias e insumos.

Atuaimente a inseguranga juridica é grande em relagdo a tais créditos, visto que
tanto na Solugéo de Divergéncia n® 09 de 05 de dezembro de 2006 da Secretaria da
Receita Federal Coordenagéo-Geral de Tributagdo, quanto ao Ato Declaratério
Interpretativo SRF n° 3 de 2007 e Interpretagdo Técnica do Ibracon, a questédo ainda
é controversa, e somente sdo tratados os creditos do art, 3° da Lei 10.637/2002 e

art, 3° da Lei 10.833/2003.

E urgente a medida para recompor o verdadeiro resultado nos balancos das
Empresas, uma vez que tais créditos sendo eles contabilizados como redutor do
custo, cujo custo ndo integram, distorcem completamente o resultado.

Assim, por exemplo, no caso de receita de venda, o montante de PIS/PASEP e
COFINS calculado sobre essa receita deve ser demonstrado como dedugdo de
vendas, os créditos sobre os estoques vendidos como redutor do custo das vendas e
os créditos sobre despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos de pessoa jurfdica em conta redutora dessas despesas, integrando o
resultado operacional, novamente néo estio inclusos os créditos apurados na forma
do art. 8° da Lei 10.925/2004 e art. 47 da Lei 12.546/2011 por serem eles créditos
ficticios para a empresa fazer frente aos seus débitos, e por nio integrar o custo de
aquisicao das mercadorias.

Com essas justificativas é que se propde referida alteragao.
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